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Ata da 8ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Itapagipe, MG. Aos quinze 
dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, às dezenove horas, 
realizou-se a oitava Reunião Ordinária, sob a presidência do vereador 
Fransérgio de Oliveira Borges e secretariada pela vereadora Geila Francisca de 
Almeida. Pelo livro próprio registrou-se a presença dos seguintes vereadores: 
Alcênio Leonel da Silva Neto, Anderson Luiz de Queiroz, Divino Omar Barbosa, 
Fransérgio de Oliveira Borges, Geila Francisca de Almeida, Lucimário Carneiro 
Barbosa, Mario Nei da Silva, Orides José Barbosa e Sinézio Ferreira Filho e 
Wilson Paula Rodrigues.  Constatado a ausência do vereador Adriano Ferreira 
de Morais, o senhor Presidente declarou aberto os trabalhos e determinou a 
leitura da ata da reunião anterior, que sem manifestação discordante foi 
declarada aprovada. Na sequência, determinou a leitura do expediente que 
constou de: - Projeto de Lei nº 480 de 18 de abril de 2023, que autoriza o Poder 
Executivo a proceder a concessão de uso das salas da Rodoviária Municipal na 
forma que especifica e dá outras providências; Projeto de Lei nº 482 de 05 de 
maio de 2023, que institui o programa “Mãe Viver” no Município de Itapagipe e 
dá outras providencias; Projeto de Lei nº 484 de 15 de maio de 2023, que 
autoriza a abertura de crédito especial por excesso de arrecadação no 
orçamento vigente e contém outras providencias; Projetos CM 03, 04 e 05/2023; 
Moção de Aplausos nº 001/2023; e Indicações 035, 036 e 037/2023. Passado 
para a ordem do dia o senhor Presidente colocou em discussão o Projeto de Lei 
nº 480 de 18 de abril de 2023, que autoriza o Poder Executivo a proceder a 
concessão de uso das salas da Rodoviária Municipal na forma que especifica e 
dá outras providências. Encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e 
Redação, de Fiscalização Financeira e Orçamentária e de Obras e Serviços 
Públicos, recebeu pareceres favoráveis de todos os seus membros. Submetido a 
votação do Plenário, foi aprovado por nove votos favoráveis. Continuando, 
Projeto de Lei nº 482 de 05 de maio de 2023, que institui o programa “Mãe 
Viver” no Município de Itapagipe e dá outras providencias. Encaminhado às 
Comissões de Legislação, Justiça e Redação, de Fiscalização Financeira e 
Orçamentária e de Obras e Serviços Públicos, recebeu pareceres favoráveis de 
todos os seus membros. Submetido a votação do Plenário, foi aprovado por 
nove votos favoráveis. Prosseguindo, o senhor Presidente consultou o Plenário 
sobre a inclusão na ordem do dia do Projeto de Lei nº 484 de 15 de maio de 
2023, que autoriza a abertura de crédito especial por excesso de arrecadação 
no orçamento vigente e contém outras providencias. Com a anuência do 
Plenário, encaminhou o referido Projeto às Comissões de Legislação, Justiça e 
Redação, de Fiscalização Financeira e Orçamentária e de Obras e Serviços 
Públicos, recebeu pareceres favoráveis de todos os seus membros. Submetido a 
votação do Plenário, foi aprovado por nove votos favoráveis. Em seguida, 
determinou a leitura de Moção de Aplausos, de autoria do vereador Anderson 
Luiz de Queiroz, aos jovens Suila Camargos Mauricio e João Moreira dos 
Santos Neto, pelos esforços dispensados para a conquista do transporte gratuito 
para realização do Exame do ENEM aos estudantes itapagipenses. Submetida a 
apreciação do Plenário, foi aprovada por todos os vereadores presentes. Ato 
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contínuo, procedeu a leitura das seguintes Indicações: Indicação nº 035 de 
12/05/2023, de autoria do vereador Anderson Luiz de Queiroz, pela qual indica 
ao senhor Prefeito, verificar a possibilidade de instalação de Academia de 
ginástica na Avenida 15, ao lado do Córrego, para possível acesso mais próximo 
aos moradores da região, nesta cidade; Indicação nº 036 de 12/05/2023, de 
autoria dos vereadores Alcênio Leonel e Mario Nei da Silva, pela qual indicam 
ao senhor Prefeito, disponibilizar sinal de internet WI-FI nas casas de apoio em 
São José do Rio Preto, Barretos e Uberaba; Indicação nº 037 de 15/05/2023, de 
autoria do vereador Anderson Luiz de Queiroz, pela qual indica ao senhor 
Prefeito, alteração a fim de promover alteração do sentido do trânsito de mão 
dupla para mão única na Rua 14, nesta cidade; e Indicação nº 038, de autoria da 
vereadora Geila Francisca de Almeida, pela qual indica ao senhor Prefeito, 
destinar profissionais da rede municipal de saúde, para dar suporte e apoio 
psicológico para as pessoas acometidas por doenças graves e psiquiátricas.  
Referidas Indicações, submetidas a apreciação do Plenário, foram aprovadas 
por todos os vereadores presentes. Passado para a parte final, o vereador 
Anderson Luiz de Queiroz fez esclarecimentos sobre uma postagem que fez nas 
redes sociais a respeito da Festa do Peão, dizendo que a forma que se 
expressou foi mal interpretada, explicando que quando disse que não tem mais 
o poder da caneta, não teve intenção de atacar ninguém, se alguém se sentiu 
ofendido, não foi essa a sua intenção. Comentou que está em um momento 
muito tranquilo, que não quer fazer esse tipo de coisa e que respeita os colegas. 
Falou a respeito do seu trabalho citando vários projetos de sua autoria, 
aprovados nesta Casa e que, em atendimento a sua reivindicação, o Executivo 
enviou Projeto de combate a LGBTfobia, que também foi aprovado. Citou ainda 
Projeto de Vale Alimentação para os servidores do Legislativo e discorreu sobre 
outros assuntos de interesse da população. Por último, frisou que não está aqui 
para atacar os companheiros e que seu intuito é trabalhar em prol da população. 
O vereador Mario Nei da Silva fez justificativa de Indicação que fez em parceria 
com o vereador Alcênio e abordou sobre a necessidade da Câmara se reunir 
com o Executivo para estudar a possibilidade de conceder reajuste aos 
servidores públicos, tendo em vista que os salários dos mesmos estão 
defasados, que estão contratando mais funcionários, aumentando a folha e não 
estão pensando no servidor efetivo. Usando a palavra, o vereador Alcênio 
Leonel da Silva Neto discorreu sobre o Torneio Leiteiro que está sendo realizado 
na cidade e que leva o nome do saudoso Evandro Bertolino, elogiando a 
iniciativa da realização do evento. O vereador Lucimário Carneiro Barbosa falou 
a respeito da Festa do Peão dizendo que a Prefeitura doou apenas trinta mil 
reais e que achou muito pouco o valor. Comentou que fez um levantamento do 
valor das permanentes que foram doadas para os vereadores, convidando-os a 
devolver os convites para o Sindicato Rural. Finalizando, o senhor Presidente 
fez as considerações finais e agradeceu a presença de todos. Nada mais foi 
tratado, encerrou-se a reunião. Para constar, eu, Geila Francisca de Almeida, 
secretária, mandei lavrar a presente ata, a qual vai devidamente assinada por 
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mim, pelo senhor Presidente e demais vereadores, depois de lida e aprovada na 
próxima reunião. Sala das reuniões, 15 de maio de 2023.  
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